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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230818PE00029 

LICITAÇÃO Nº. 00029/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR TAXA)  

 

O MUNICÍPIO DE CONDADO/PB TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR TAXA), NOS 

TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 

DE 2019, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/93, E AS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, 

PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 

CONVOCATÓRIO E ANEXO. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

08:59 horas do dia 06/09/2023. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

às 09:00 horas do dia 06/09/2023. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota de veículos, envolvendo a implantação e operação de 

um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com aquisição de combustíveis, através de tecnologia 

de cartão eletrônico, para os veículos automotores relativo ao abastecimento da frota própria e locada, bem como 

outros que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato, do Município de Condado, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR TAXA), observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Programa de Trabalho: 

22010.04.122.2001.2003 - MANUT. ATIVIDADES ADMINIST DO GABINETE DO PREFEITO 

22020.04.122.2001.2007 - MANUT. ATIVIDADES SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM 

22040.15.122.2001.2010 - MANUT. ATIVIDADES SEC. DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇO 

22040.15.451.1060.2085 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓ 

22040.26.782.1060.2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES COM RECURSOS CIDE 

22050.10.122.2001.2011 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

22060.04.122.2001.2012 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

22070.08.122.2001.2019 - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

22080.12.361.1020.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENV. DO ENSINO MDE 

22080.12.361.1020.2027 - MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN 

22080.12.362.1020.2034 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MEDIO 

22080.12.365.1020.2029 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

22100.10.122.1002.2051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

22110.08.122.1030.2066 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 

Fonte de Recursos: 500, 540, 553, 571, 600, 660, 704 e 750 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei n.º 

9.605/98; 

 

4.3.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92; 

 

4.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.7.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1. Tendo em vista que a participação no presente certame não é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e a taxa de desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
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b) deve conter de forma separada na proposta o PREÇO TOTAL ESTIMADO e a TAXA DE DESCONTO; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

d) apresentarem taxa superior ao constante na planilha abaixo: 

 

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis, através de sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com chip ou com 

tarja magnética, com disponibilização de  Rede  Credenciada  de  Postos  para  a  

frota  de  veículos  do Município de Condado 

R$ 1.504.770,00 

TAXA MÁXIMA ADMITIDA: -3,85% 

 

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

7.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no inciso II do caput do 

art. 31, do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, e após isso, será iniciada a fase de 

prazo fechado para os lances finais. 

 

7.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, 

§ 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.24.1. Produzidos no país; 

 

7.24.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.24.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.24.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.26.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

9.1.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento (RG e CPF) ou (CNH) comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme índices previstos neste edital, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.3. O balanço deverá apresentar os seguintes índices: ILC (Índice de liquidez Corrente), ILG (Índice de 

Liquidez Geral), SG (Solvência Geral): iguais ou maiores que 1(um), os quais serão verificados através das 

seguintes fórmulas:  

 

1) Índice de Liquidez Corrente: 

 

  
 

2) Índice de Liquidez Geral: 

 

  
 

3) Solvência Geral: 

 

  

 
 

9.10.4. O licitante que não atender qualquer dos índices referidos acima fica obrigado a comprovar, na data de 

apresentação das propostas, por intermédio de seu Balanço Patrimonial, que possui Capital ou Patrimônio Líquido 

Mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor global proposto para o objeto licitado. 

 

9.10.4.1. Enquadra-se nesta exigência do capital mínimo, a sociedade criada no exercício em curso. 

 

9.10.5. A comprovação dos índices referidos no item “9.10.3”, bem como do patrimônio líquido aludido no item 

“9.10.4”, deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados no item “9.10.2”, constituindo 

obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva. 

 

9.10.6. Para atendimento do item “9.10.2” acima elencada, serão considerados aceitos na forma da lei os 

Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:  

 

9.10.6.1. Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 

apresentado por publicação em Diário Oficial e em jornal de grande circulação, editado na localidade em que está 

situada a sede do licitante, conforme caput do art. 289 e o parágrafo 5º da Lei nº 6.404/76 e comprovação de 

autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante;  

 

9.10.6.2. Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA.) e demais constituições (Empresas Individuais, ME e 

EPP): deverá ser apresentado necessariamente o Balanço acompanhado das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei nº 8.934/94 e 

Art. 10, alínea “b” da Resolução CFC nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, contendo:  

 

9.10.6.2.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e assinatura legível 

(chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de 

Contabilidade (Art. 177, § 4º da Lei nº 6.404/76, Art. 1.184,§ 2º da Lei nº 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC 

nº 1.330/11).  
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9.10.6.2.2) Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será aceito o 

Recibo de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado dos TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS GERADAS A PARTIR DO PRÓPRIO SPED, DEVIDAMENTE 

ASSINADAS PELO REPRESENTE LEGAL DA EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTÁBIL. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 

ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, com identificação do signatário responsável pela emissão.  

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Será exigida a prestação garantia contratual nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor global estimado do Contrato; 

 

14.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da publicação do resumo do Contrato no Diário Oficial do Estado, os documentos relativos à 

modalidade da prestação da garantia; 

 

14.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de penalidades e 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia; 

 

14.4. No caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá atualizar os 

documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido no item 14.2; 

 

14.5. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 

assinatura, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

 

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Email: cpl.pmcondado@gmail.com 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO. 

  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

19.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

19.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Condado/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

 

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Condado/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Condado/PB, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 

Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Condado/PB, as sanções administrativas previstas no 

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
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20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

20.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

 

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Padre 

Amâncio Leite, n° 395, Centro, Condado/PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Condado/PB, em 23 de Agosto de 2023. 

 

 

 

MARCÍLIO JORGE BATISTA DE LACERDA 

Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

1. DA DESCRICAO DO OBJETO 

 

1.1 - Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota de veículos, envolvendo 

a implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com aquisição de 

combustíveis, através de tecnologia de cartão eletrônico, para os veículos automotores relativo ao abastecimento 

da frota própria e locada, bem como outros que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato, do 

Município de Condado. 

 

2. DO OBJETIVO 

 

2.1 - A contratação visa à prestação de serviço de gerenciamento do abastecimento de combustíveis para a frota 

de veículos do Município de Condado por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos 

do Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 - A   contratação   se justifica   diante da necessidade de suprir às necessidades de melhorar a gestão e controle 

das despesas com abastecimento da frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos e monitoramento 

da frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários. 

 

3.2 - A forma da prestação do serviço, com controle por sistema automatizado de abastecimento de combustíveis 

mediante autorização eletrônica, propicia vantagens à administração, conforme seguem: 

 

• Maior controle do consumo; 

• Melhoria da operacionalidade; 

• Maior transparência das operações; 

• Diminuição da burocracia para liberação dos serviços; 

• Coleta de dados no ato da execução do serviço inclusive do hodômetro; 

• Acompanhamento diário dos gastos por veículo; 

• Redução dos custos operacionais e de controle. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

4.1 - Demonstrativo estimado do quantitativo. 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA EM 

LITROS 

Etanol 1.000 

Gasolina Comum 90.000 

Óleo Diesel BS 500 25.000 

Óleo Diesel BS 10 165.000 

 

4.2 - Relação de Veículos pertencentes à frota do Município. 
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ORGÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

QTD VEICULO PLACA MARCA/MODELO FAB/MOD COR COMBUSTIVEL 

1 MOTO GUARDA QFF 9783 HONDA CG 125/FAN 2016/2017 PRETA GASOLINA 

2 MOTO GUARDA QFF 9743 HONDA CG 125/FAN 2016/2017 PRETA GASOLINA 

3 MOTO GUARDA QFF 9753 HONDA CG 125/FAN 2016/2017 PRETA GASOLINA 

4 MOTO GUARDA QFF 9093 HONDA CG 125/FAN 2016/2017 PRETA GASOLINA 

5 MOBI LIKE SLF4J40 FIAT MOBI LIKE 2022/2023 BRANCO GASOLINA 

6 MOBI LIKE SLF4J50 FIAT MOBI LIKE 2022/2023 BRANCO GASOLINA 

  

ORGÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

QTD VEICULO PLACA MARCA/MODELO FAB/MOD COR COMB. 

1 MOTO QFD 4743 
HONDA CG 125 FAN MOTOR 

JC69E0H004813 
2016/2017 VERMALHA GASOLINA 

2 MOTO MNB-0121 HONDA XRL 125 2001/2001 VERMELHA GASOLINA 

3 
UNO ILUMINAÇÃO 

PUBLICA 
OFB2813 FIAT UNO MILLE ECONOMY 2013/2013 PRATA FLEX 

4 SAVEIRO QFZ2F76 VW SAVEIRO TECFORME AB 2017/2017 BRANCA FLEX 

5 COLETOR DE LIXO HCI-7756 VOLKSWAGEN/13180VW 2004/2005 BRANCO BS 10 

  

ORGÃO: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

QTD VEICULO PLACA MARCA/MODELO FAB/MOD COR COMB. 

1 CAMINHÃO/CAÇAMBA NQE4361 VW26.280 CRM 6X4 2013/2014 BRANCA BS 10 

2 CAMINHÃO PIPA QFW 8886 VW26.280 CRM 6X4 2013/2013 BRANCA BS 10 

3 MOTO NIVELADORA MAQ-0002 KATERPILLAR 120K 2013 AMARELA BS 10 

4 PÁ CARREGADEIRA MAQ-0003 
HYUNDAY HL-7409S SERIE 

DKE 00558 
2014 AMARELA BS 10 

5 RETROESCAVADEIRA MAQ-0004 CATERPILLAR 416E 2016 AMARELA BS 10 

6 TRATOR MAQ-0007 
MASSEY FERGUNSON 4275 

MF4275-4CE234A 
2018 VERMELHO BS 10 

7 TRATOR HEN-1922 JOHN DEERE 5080E 2021 VERDE DIESEL 

8 CAMINHÃO PAA RLV8E26 IVECO/DAILY 30-130 CS 2021/2022 BRANCO BS 10 

9 MOTONILEVADORA GER-0002 XCMG/GR1803BR 2022/2022 AMARELA BS 10 

10 CAMINHÃO   IVECO/TECTOR 260E30 2022 BRANCO BS 10 

  

ORGÃO: SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 

QTD VEICULO PLACA MARCA/MODELO FAB/MOD COR COMB. 

1 PALIO CRAS QFU 4428 FITA PALIO FIRE WAY 2015/2016 BRANCA FLEX 

2 AIRCROSS C.T. QSA 6174 
CITROEN AIRCROSS 

STARTTMT 
2018/2018 BRANCA FLEX 

3 SPIN C. FELIZ QFH9B62 
CHEVROLET SPIN 1.8 

PREMIER 
2020/2021 BRANCA FLEX 

  

ORGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

QTD VEICULO PLACA MARCA/MODELO FAB/MOD COR COMB. 

1 MOTO MNN 5184 HONDA CG 125 TITAN 1999/1999 VERMELHA GASOLINA 

2 ÔNIBUS MOG 5999 MARCOPOLO VOLARE A6 ON 2004/2005 BRANCO DIESEL 

3 ÔNIBUS MAQ-0008 
MARCOPOLO VOLARE V8L 

ESC 
2008/2009 AMARELA DIESEL 

4 ÔNIBUS MAQ-0001 
MARCOPOLO VOLARE V6 

ESC 
2008/2009 AMARELA DIESEL 

5 ÔNIBUS  NPW 6788 
MARCOPOLO VOLARE 

V8LESC 
2008/2009 AMARELA DIESEL 

6 ÔNIBUS NPS 1163 
VOLKSWAGEN INDUSCAR 

FOZ U 
2010/2010 AMARELA DIESEL 

7 ÔNIBUS NQJ 5208 IVECO CITY CLASS 70C16 2010/2011 AMARELA DIESEL 

8 ÔNIBUS OGA 7890 
MARCOPOLO VOLARE V8L 

EO 
2012/2013 AMARELA BS 10 

9 ÔNIBUS OGC 9646 IVECO CITY CLASS 70C17 2013/2013 AMARELA BS 10 

10 ÔNIBUS OGD 6094 MERCEDES B. OF 1519 R. ORE 2013/2013 AMARELA BS 10 
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11 ÔNIBUS NQE 4401 V W 15.190 EOD E. HD ORE 2013/2013 AMARELA BS 10 

12 ÔNIBUS RLZ2D13 
MARCOPOLO/VOLARE V8 L 

4X4 
2022/2022 AMARELA BS 10 

13 ÔNIBUS QFK0D61 
NEOBUS/VW/NEOBUS 15.190 

ESC 
2022/2023 AMARELA BS 10 

14 ÔNIBUS OGC 5299 
M. POLO VOLARE V8L 4X4 

EO 
2013/2014 AMARELA BS 10 

15 ÔNIBUS SKU1F17 
MERCEDES BENZ/CAIO LO 

916.ORE 
2022/2023 AMARELA BS 10 

16 ÔNIBUS QFD 7B72 V W NEOBUS MINI ESC 2020/2020 AMARELA BS 10 

17 S 10 JKK 3J38 S 10 CHEVROLET LT DD4 2013/2013 AZUL DIESEL 

18 OROCH RLX 1 F 18 
RENAULT OROCH EXP 1.6 

SCE 
2021/2022 BRANCA GASOLINA 

19 VAN RLW0I98 
IVECO/DAILY 50-170 

MINUBUS 
2021/2022 BRANCA BS 10 

  

ORGÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

QTD VEICULO PLACA MARCA/MODELO FAB/MOD COR COMB. 

1 MOTO OFB2653 HONDA CG 125 FAN ES 2013/2014 PRETA GASOLINA 

2 MOTO V. SANITARIA QFD4733 HONDA CG 125 FAN KS 2015/2015 PRETA GASOLINA 

3 AMBULANCIA SAMU QSK3B75 IVECO GRAN FURGONE 2019/2019 BRANCA BS 10 

4 FIAT FIOR RLQ3G49 FIAT FIOR MODIFICAR AB 1 2020/2021 BRANCA FLEX 

5 FIAT FIOR RLQ3G09 FIAT FIOR MODIFICAR AB 1 2020/2021 BRANCA FLEX 

6 FIAT FIOR RLG3G29 FIAT FIOR MODIFICAR AB 1 2020/2021 BRANCA FLEX 

7 VAN RLV6E88 IVECO/DAILY50-1+MINIBUS 2021/2022 BRANCA BS 10 

8 MOBI SLC3I30 FIAT/ MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA GASOLINA 

9 MOBI SLC3I40 FIAT/MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA GASOLINA 

10 MOBI SLC3I10 FIAT/MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA GASOLINA 

11 CRONOS RLZ6A43 FIAT/FIAT CRONOS 1.3 2022/2022 BRANCA GASOLINA 

12 VAN QFA0B51 FIAT/DUCATO ENGENSIGMIC 2019/2019 BRANCA BS 10 

 

4.3 - A prestação de serviços incluirá a utilização de tecnologia de cartão magnético com administração e controle 

(auto-gestão) de combustíveis dos veículos e sistema informatizado para acompanhamento, buscando a 

eliminação de desperdícios; 

 

4.4 - O fornecimento dos combustíveis deverá ser efetuado nos municípios do Estado da Paraíba, onde houver 

postos cadastrados e disponibilidade de abastecimento, nas condições constantes no presente Termo de 

Referência; 

 

4.5 - A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, em até 10 dias úteis após a publicação do resumo do 

contrato no Diário Oficial do Estado, no mínimo, 02 (dois) postos em cada um dos seguintes municípios: 

 

Condado, Patos e Pombal. 

 

4.6 - Nos demais municípios fora da sede do município e Patos e Pombal, a contratada deverá disponibilizar, no 

mesmo prazo, no mínimo 02 (dois postos em cada um dos seguintes municípios): 

 

João Pessoa; 

Campina grande; 

Cajazeiras; 

Juazeiro do Norte/RN; 

Recife/PE; 

Natal/RN; 

Fortaleza/CE. 
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5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 - Os serviços objeto deste Termo de Referência compreendem: 

 

a) Disponibilização de sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das 

despesas de abastecimento da frota do Município de Condado; 

 

b) Disponibilização de sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos 

do sistema destinados aos terminais; 

 

c) Disponibilização de cartões eletrônicos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um 

para cada veículo; 

 

d) Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador, datas, horários e tipos de combustíveis; 

 

e) Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios, via web, para o gestor do contrato indicado pelo 

Município de Condado; 

 

f) Abastecimento de combustíveis; 

 

g) O sistema deverá possibilitar ao gestor designado pelo Município de Condado o bloqueio, desbloqueio e troca 

de senha; 

 

h) Ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Município de Condado sobre a CONTRATADA não 

eximirá a mesma de total responsabilidade quanto à execução dos referidos serviços. 

 

5.2 - A rede de Estabelecimentos de Postos de Abastecimento deverá: 

 

a) Disponibilizar equipamentos para aceitar transações com cartões eletrônicos dos veículos da frota do 

Município de Condado; 

 

a.1) No caso da impossibilidade de se efetuar a transação em meio eletrônico, prover forma alternativa para 

garantir a continuidade dos serviços contratados; 

 

b) Disponibilizar sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento do abastecimento de combustíveis 

para os veículos do Município de Condado, junto aos postos de abastecimento; 

 

c) Fornecer os combustíveis previstos no item 4.1 e outros combustíveis compatíveis com novos veículos que 

sejam adquiridos pelo CONTRATANTE. 

 

5.3 - Abaixo estão descritos os procedimentos relativos ao Fornecimento do Cartão de Identificação dos Veículos 

pela CONTRATADA: 

 

a) Cartão único Eletrônico de Identificação do veículo que possibilite, no ato da transação de abastecimento, 

identificar o motorista com os dados que foram cadastrados no sistema da CONTRATADA; 

 

b) A solicitação do cartão deve ser diretamente dentro do sistema da CONTRATADA; 

 

c) A emissão do cartão deve ser por veículo cadastrado no sistema da CONTRATADA; 
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d) Os cartões deverão estar associados a apenas um único veículo específico, para uso por meio de senha pessoal; 

 

e) Caberá ao gestor do contrato, designado pelo Município de Condado, habilitar, desabilitar e até mesmo 

cancelar definitivamente, via sistema, o cartão individual bem como autorizar crédito adicional ao cartão 

mediante justificativa que deverá ficar armazenada no sistema; 

 

f) O cartão disponível para abastecimento deverá funcionar por meio de senha pessoal e intransferível; 

 

g) O fornecimento dos cartões e equipamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA sem ônus 

adicionais para o Município de Condado, inclusive as trocas, substituições ou extravio. 

 

5.4 - Além da reposição referida no subitem anterior, os prejuízos causados aos veículos da frota do Município de 

Condado decorrentes do uso do combustível com suas características alteradas (fora dos padrões especificados) 

deverão ser custeados pela CONTRATADA; 

 

5.5 - Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado 

das 7h às 20h; 

 

5.6 - A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do 

fornecimento de combustível, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente 

por esse pagamento; 

 

5.7 - Outros veículos poderão ser incorporados à relação, caso haja aumento da frota do Município de Condado, 

bem como poderá haver supressões, em virtude de alienações ou fatos equivalentes. Nesses casos a empresa 

CONTRATADA será comunicada por meio de correspondência oficial, observando-se o limite disposto no artigo 

65, §1º da Lei nº 8.666/1993; 

 

5.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar locais de abastecimento e prestação de serviços nas cidades 

indicadas nos itens 4.5 e 4.6; 

 

5.9 - Para os abastecimentos no Município de Condado, Patos e Pombal, o valor de referência será o preço médio 

ao consumidor no Município de Patos/PB, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo  ANP, através da tabela 

constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

 

5.10 - Para os abastecimentos fora do município de Condado, Patos e Pombal, o valor de referência será o preço 

médio ao consumidor para o Estado da Paraíba, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, através da 

tabela constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

 

5.11 - Sobre o valor da nota fiscal haverá incidência da Taxa de Desconto, conforme o resultado da licitação.  

  

6. DA GARANTIA PELOS SERVIÇOS 

 

6.1 - Será   exigida a prestação garantia contratual nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor global estimado do Contrato; 

 

6.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da publicação do resumo do Contrato no Diário Oficial do Estado, os documentos relativos à 

modalidade da prestação da garantia; 

 

http://www.anp.gov.br/
http://www.anp.gov.br/
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6.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de penalidades e 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia; 

 

6.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá atualizar os 

documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido no item 6.2; 

 

6.5 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

7. DA AMOSTRA   

 

7.1 - Não se aplica. 

 

8. DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

8.1 - Local de entrega dos cartões magnéticos e da listagem dos postos credenciados: Sede da Prefeitura 

Municipal de Condado, localizado na Rua Padre Amâncio Leite, 395 – Centro – Condado, em dias úteis, no 

horário de 08h às 12h, mediante agendamento com os servidores do Município de Condado; 

 

8.2 - Prazos: 

 

8.2.1 -  Da entrega dos cartões magnéticos: 7 (sete) dias úteis após a publicação do resumo do contrato no Diário 

Oficial do Estado; 

 

8.2.2 - Da entrega da listagem dos postos credenciados: até 10 dias úteis após a publicação do resumo do contrato 

no Diário Oficial do Estado; 

 

8.2.2.1 -  A disponibilização da listagem dos postos credenciados poderá ser feita de forma física ou eletrônica. 

 

8.3 - Qualquer fato que impossibilite o cumprimento dos prazos aqui estabelecidos deverá ser comunicado 

formalmente pela CONTRATADA ao Setor de Gestão de Contrato do Município de Condado, devendo, quando 

for o caso, informar os novos prazos para cumprimento das obrigações, para posterior deliberação. 

 

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 - Os procedimentos de fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução do Contrato; 

 

9.1.1 - O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando a avaliação periódica. 

 

9.2 - O fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em 

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões 

deste Termo; 

 

9.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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9.4 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Condado e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

 

9.5 - Na etapa de liquidação de despesas a fiscalização verificará a regularidade fiscal dos estabelecimentos que 

forneceram produtos e prestaram serviços ao CONTRATANTE. Caso não seja constatada a regularidade fiscal, o 

responsável pelo acompanhamento da execução do contrato poderá solicitar a troca do estabelecimento. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor designado pela Administração Municipal, a quem 

caberá o acompanhamento, a fiscalização do contrato e a certificação da nota fiscal correspondente aos produtos 

fornecidos e serviços prestados. 

 

11. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

11.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 

11.1.1 - Executar integralmente os serviços contratados, em conformidade com as especificações técnicas e 

legislação vigente; 

 

11.1.2 - Disponibilizar rede de abastecimento que atenda aos padrões da Agência Nacional de Petróleo; 

 

11.1.2.1 - Caso o combustível seja recusado, deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da   formalização da recusa pelo CONTRATANTE, 

arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação; 

 

11.1.2.2 - Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 

(uma) hora, em caso de pane em equipamento de abastecimento, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de 

força maior, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato; 

 

11.1.3 - Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 

 

11.1.4 - Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das 

prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE; 

 

11.1.5 - Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do fornecimento de combustível 

realizado, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento; 

 

11.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 

 

11.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

 

11.1.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do 

contrato em seu acompanhamento; 
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11.1.9 - Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do Sistema; 

 

11.1.10 - Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que esteja sancionado pelo 

não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente; 

 

11.1.11 - Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos 

credenciados; 

 

11.1.12 - Atender, de imediato, às solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições   de postos não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

 

11.1.13 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços; 

 

11.1.14 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de pessoa 

devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de 

quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 

 

11.1.15 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato; 

 

11.1.16 - Substituir a empresa credenciada, a pedido do CONTRATANTE, nos casos de problemas reiterados 

com os fornecimentos e prestações de serviços, assim como nos casos de não comprovação da regularidade fiscal 

por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos. 

 

11.2 - A CONTRATADA, obriga-se ainda a: 

 

11.2.1 - Fornecer cartões magnéticos personalizados para cada veículo e condutor, sem ônus adicionais, 

acompanhado da respectiva senha de utilização, bem como fornecer cartões extras, sem custo adicional, caso 

ocorra acréscimo da quantidade de veículos e ou dos condutores autorizados. A identificação dos veículos deverá 

ser feita pela placa e a dos condutores por meio de senha confidencial e individual; 

 

11.2.2 - Fornecer uma via do comprovante da operação emitida pela máquina do cartão de abastecimento, 

constando, placa do veículo, quilometragem, nome do condutor ou número de registro funcional, quantitativo em 

litros abastecidos, valor, hora e data; 

 

11.2.3 - Fornecer acesso eletrônico (via internet) para que o CONTRATANTE tenha condições de: 

 

a) acessar o relatório gerencial e operacional da frota; 

b) efetuar bloqueio, desbloqueio, cancelamento dos cartões; 

c) alterar limites; 

d) substituir senha; 

e) solicitar cartões; 

e) cadastrar condutores. 
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11.2.4 - Adotar medidas de segurança que evitem fraude nos sistemas de gestão, resguardando que os cartões não 

sejam utilizados por terceiros nem tão pouco clonados e ainda que as senhas registradas no sistema não sejam 

quebradas mantendo o sigilo e segurança das transações efetuadas. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

12.1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.1.1 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

 

12.1.2 - Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições pactuadas, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências contratuais e legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e 

materiais fornecidos em desacordo com o contratado; 

 

12.1.3 - Notificar por escrito, à CONTRATADA, na ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de 

execução dos serviços ou fornecimento dos combustíveis, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

12.1.4 - Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação do 

fornecimento e serviços prestados pela CONTRATADA; 

 

12.1.5 - Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto 

contratual; 

 

12.1.6 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas contratuais e legais; 

 

12.1.7 - Fornecer à CONTRATADA todos os dados cadastrais dos veículos e condutores; 

 

12.1.8 - Comunicar à CONTRATADA qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da frota do 

Município de Condado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

 

12.1.9 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à 

aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

13.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

 

13.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

13.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

13.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.6. Não mantiver a proposta; 
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13.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

13.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Condado/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

 

13.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Condado/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 

sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Condado/PB, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e 

art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

13.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

13.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Condado/PB, as sanções administrativas previstas no 

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

13.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

13.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1 - Os pagamentos mensais serão efetuados mediante o fornecimento ao Município de NOTA FISCAL, 

juntamente com o relatório gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA, bem como os documentos de 

regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos 

e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos após   a 

respectiva apresentação; 

 

14.1.1  - Os valores unitários dos combustíveis na rede credenciada de estabelecimentos terão como limite o preço 

médio da tabela da Agência Nacional de Petróleo ou o da bomba, se for menor que o informado pela ANP; 

 

14.1.1.1 - Para os abastecimentos no município de Condado, Patos e Pombal, será levado em conta o preço médio 

ao consumidor no Município de Patos, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, através da tabela 

constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

 

14.1.2.2 - Para os abastecimentos fora do Município de Condado e municípios da região da grande Patos, será 

levado em conta o preço médio ao consumidor para o Estado da Paraíba, conforme a metodologia acima 

informada. 

 

14.2 - Após o prazo acima, será pago multa financeira nos seguintes termos: 

 

 

  

 

Onde: 

VM: Valor da Multa Financeira; 

VF: Valor da Nota Fiscal; 

ND: Número de dias em atraso. 

 

14.3 - A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 

CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

14.4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 

registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridade competente; 

 

 

http://www.anp.gov.br/
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14.5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (ais), ou outra circunstância impeditiva, o(s) 

mesmo(s) ficarão aguardando providências da empresa CONTRATADA para correção; o recebimento definitivo 

será suspenso,  ficando  estabelecido   que  o  prazo  para pagamento será contado a partir da data da 

regularização da pendência; 

 

14.6 - No texto da NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o número do contrato, o(s) objeto(s), os 

valores unitários e totais, conforme disposto no item 14.1.1; 

 

14.7 - O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 

empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

 

14.8 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Ordem Bancária/Transferência bancária; 

 

14.9 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 

concerne a proposta de preço e a habilitação. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Programa de Trabalho: 

22010.04.122.2001.2003 - MANUT. ATIVIDADES ADMINIST DO GABINETE DO PREFEITO 

22020.04.122.2001.2007 - MANUT. ATIVIDADES SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM 

22040.15.122.2001.2010 - MANUT. ATIVIDADES SEC. DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇO 

22040.15.451.1060.2085 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓ 

22040.26.782.1060.2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES COM RECURSOS CIDE 

22050.10.122.2001.2011 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

22060.04.122.2001.2012 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

22070.08.122.2001.2019 - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

22080.12.361.1020.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENV. DO ENSINO MDE 

22080.12.361.1020.2027 - MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN 

22080.12.362.1020.2034 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MEDIO 

22080.12.365.1020.2029 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

22100.10.122.1002.2051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

22110.08.122.1030.2066 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 

Fonte de Recursos: 500, 540, 553, 571, 600, 660, 704 e 750 

 

16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

16.1 -  Preço Estimado:  O valor total estimado do contrato é de R$ 1.504.770,00 (um milhão, quinhentos e quatro 

mil e setecentos e setenta reais); 

 

16.1.1 - O valor do contrato é estimativo, podendo não ser utilizado na sua totalidade pelo Município de Condado; 
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16.1.2 - O valor de referência acima servirá para a oferta da Taxa de Administração ou Percentual de Desconto da 

proposta e etapa de lances. Este valor foi obtido do preço máximo para a quantidade estimada,  baseado no preço 

médio ao consumidor da Região da Grande Condado, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, 

através da tabela constante   no  endereço   eletrônico   http://www.anp.gov.br;  (Referência  da  pesquisa: julho de 

2023); 

 

16.1.3 - A Taxa de Administração ou Percentual de Desconto, ofertado pela empresa vencedora, será fixo e terá 

sua validade durante a vigência contratual, ressalvadas as hipóteses de negociação ou reequilíbrio econômico-

financeiro; 

 

16.2 - Será vencedora da licitação a empresa que atender às exigências deste Termo de Referência, às exigências 

legais e ofertar a menor despesa operacional para a contratação; 

 

16.3 - Será vencedora da licitação a empresa que atender às exigências deste Termo de Referência, às exigências 

legais e ofertar a MENOR DESPESA OPERACIONAL PARA A CONTRATAÇÃO; 

 

16.4 - Na proposta deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

contratação; 

 

16.5 - O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de 

pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços; 

 

16.6 - A proposta de preço deve  informar  a  validade,  que  não  poderá  ser  inferior  a  60 (sessenta) dias. 

 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria de Administração e Planejamento, senhor CLAUBER DIEGO BARBOSA DE ALMEIDA.  

 

 

Condado, 02 de Agosto de 2023. 

 

 

____________________________________ 

CLAUBER DIEGO BARBOSA DE ALMEIDA 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

APROVO este Termo de Referência 

 

 

Em ______ de ______________________ de ______ 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

Prefeito 

http://www.anp.gov.br/
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

SESSÃO PÚBLICA: 06/09/2023, ÀS 09:00 horas. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CONDADO/PB. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado e integrado com 

utilização de cartão magnético com chip ou com tarja magnética, com 

disponibilização de  Rede  Credenciada  de  Postos  para  a  frota  de  veículos  do 

Município de Condado 

R$ 

TAXA (%):  

  

Declaro prestar os serviços objeto desta licitação a Prefeitura Municipal de Condado em conformidade com o 

termo de referência anexo I do Pregão Presencial nº 00029/2023, pela taxa administrativa de ......% 

(....extenso...); 

 

O preço total estimado da contratação perfaz a importância de R$ ........ (.......extenso.......). 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONDADO/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 

GRAU. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Email: cpl.pmcondado@gmail.com 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL. 

6 QUE O OBJETO SERÁ AVALIADO, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 

ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB 

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 

DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 

TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 

TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 

PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V 

DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 

OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023  

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 

OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB 

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, 

QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializada para Prestação de 

serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota de veículos, envolvendo a implantação e 

operação de um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com aquisição de combustíveis, através de 

tecnologia de cartão eletrônico, para os veículos automotores relativo ao abastecimento da frota própria e locada, 

bem como outros que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato, do Município de Condado, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; 

 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993; 

 

2.3. A prorrogação do prazo de vigência contratual será feita observando condições mais vantajosas para o 

CONTRATANTE, assim como a boa execução contratual por parte da CONTRATADA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor global deste Contrato corresponde a R$ ___________( ...............). 

 

3.1.1. A taxa de administração (ou taxa de desconto) corresponde a ____% (..............), sendo fixa e irreajustável 

durante o prazo de vigência contratual. 
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3.1.2. No caso de negociação para fins de comprovação da vantajosidade para a prorrogação do prazo de vigência 

contratual, será admitida modificação da taxa quando mais benéfica ao CONTRATANTE. 

 

3.2. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais contidos no art. 65, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às prescrições contidas na referida Lei; 

 

3.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, insumos, equipamentos, softwares, mão 

de obra, direitos trabalhistas, impostos, taxas e encargos sociais, necessários à perfeita conclusão do objeto 

licitado, que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços; 

 

3.4. Para os abastecimentos no município de Condado, Patos e Pombal, o valor de referência será o preço médio 

ao consumidor no Município de Patos, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, através da tabela 

constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

 

3.5. Para os abastecimentos fora do Município de Condado e municípios da região da grande Patos, o valor de 

referência será o preço médio ao consumidor para o Estado da Paraíba, divulgado pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, através da tabela constante no endereço eletrônico http://www.anp.gov.br; 

 

3.6. Sobre o valor da nota fiscal haverá incidência da Taxa de Administração ou de Desconto, conforme o 

resultado da licitação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Programa de Trabalho: 

22010.04.122.2001.2003 - MANUT. ATIVIDADES ADMINIST DO GABINETE DO PREFEITO 

22020.04.122.2001.2007 - MANUT. ATIVIDADES SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM 

22040.15.122.2001.2010 - MANUT. ATIVIDADES SEC. DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇO 

22040.15.451.1060.2085 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓ 

22040.26.782.1060.2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES COM RECURSOS CIDE 

22050.10.122.2001.2011 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

22060.04.122.2001.2012 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

22070.08.122.2001.2019 - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

22080.12.361.1020.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENV. DO ENSINO MDE 

22080.12.361.1020.2027 - MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN 

22080.12.362.1020.2034 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MEDIO 

22080.12.365.1020.2029 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

22100.10.122.1002.2051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

22110.08.122.1030.2066 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 

Fonte de Recursos: 500, 540, 553, 571, 600, 660, 704 e 750 

 

http://www.anp.gov.br/
http://www.anp.gov.br/
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

6.1. Será   exigida a prestação garantia contratual nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor global estimado do Contrato; 

 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da publicação do resumo do Contrato no Diário Oficial do Estado, os documentos relativos à 

modalidade da prestação da garantia; 

 

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de penalidades e 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia; 

 

6.4. No caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá atualizar os documentos 

relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido no item 6.2; 

 

6.5. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

7. CLAÚSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO. 

 

10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 
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10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES. 

 

11.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES. 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Este instrumento poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93, no interesse da 

Administração. 

 

12.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


